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9 PROCESSO WEB N° 02030008/2023 LEITURA

10 PROCESSO WEB N° 02030009/2023 LEITURA

11 PROCESSO WEB N° 02030010/2023 LEITURA

12 PROCESSO WEB N° 02030011/2023 INSTITUI O PROGRAMA SOLIDÁRIO PET - FARMÁCIA VETERINÁRIA SOLIDÁRIA. LEITURA
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15 PROCESSO WEB N° 01230004/2023 VEREADOR LEONARDO DIAS LEITURA
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DISPÕE SOBRE A VERMIFUGAÇÃO DOS ANIMAIS NA CAMPANHA DE VACINAÇÃO DA RAIVA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PROJETO DE 

LEI
VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA
PROJETO DE 

LEI
VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA
DISPÕE SOBRE A GARANTIA DA ACESSIBILIDADE COMUNICATIVA À MULHER COM 

DEFICIÊNCIA AUDITIVA E/OU VISUAL VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA FAMILIAR. 

PROJETO DE 
LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER VALE (VOUCHER) EDUCACIONAL OU 
A CONTRATAR VAGAS EM ESTABELICIMENTO DE ENSINO PRIVADO PARA ESTUDANTES DA 
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PROJETO DE 
LEI
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MACEIÓ.
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LEI
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de 
placas informativas ou comunicados, nas 
unidades públicas e privadas de saúde do 
Município de Maceió, versando sobre a 
Entrega Legal, instituída pela Lei Federal nº 
13.509, de 22 de novembro de 2017. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

Art. 1º. Torna obrigatória a afixação de placas informativas ou comunicados, nas unidades 
públicas e privadas de saúde, situadas no Município de Maceió, versando sobre a Entrega 
Legal, instituída pela Lei Federal n° 13.509, de 22 de novembro de 2017.  

Art. 2º. Todas as unidades públicas e privadas de saúde, situadas no Município de Maceió, 
devem manter afixadas placas informativas ou comunicados, em locais de fácil visualização, 
contendo os seguintes dizeres: “A ENTREGA DE FILHO PARA ADOÇÃO, MESMO DURANTE A 
GRAVIDEZ, NÃO CONSTITUI CRIME. CASO VOCÊ QUEIRA FAZÊ-LA, OU CONHEÇA ALGUÉM 
NESTA SITUAÇÃO, PROCURE A JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. ALÉM DE LEGAL, O 
PROCEDIMENTO É SIGILOSO, CONFORME A LEI FEDERAL Nº 13.509/2017” 

Parágrafo único. As placas informativas ou comunicados previstos no caput devem conter 
ainda o endereço e telefone atualizado do Juizado da Infância e da Juventude. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º. O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa na Câmara Municipal de Maceió/AL, em 06 de 
dezembro de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de 
placas informativas ou comunicados, nas unidades públicas e privadas de saúde, localizadas 
no Município de Maceió, versando sobre a Entrega Legal, instituída pela Lei Federal nº 
13.509, de 22 de novembro de 2017. 

Inicialmente, cabe mencionar que as exigências legais e constitucionais 
referentes à competência municipal para legislar em assunto de interesse local, albergada 
no inciso I do art. 30 da Constituição Federal foram cumpridas. 

Pode-se dizer que o conceito de interesse local não deve se pautar pela 
exclusividade, ou seja, não se trata de legislação sobre temas que só interessam 
exclusivamente ao Município. A ideia fundamental é de que o Município possa legislar 
sobre temas que sejam predominantemente de interesse local, e isso quer significa que os 
temas em questão podem também possuir interesse regional e até nacional, mas é a 
predominância do interesse local que define a atuação municipal.  

Por via de conhecimento, ante algumas decisões incoerentes, arbitrárias e 
incorretas, vale destacar, também, a competência do Poder Legislativo para iniciar 
proposições envolvendo matérias que versem sobre eventual geração de despesa, o que, a 
priori, não é o caso da proposta em análise.  

Como sabido e de conhecimento notório, em 2016, o Supremo Tribunal 
Federal – STF julgou em regime de Repercussão Geral o RE nº 878.911/RJ, definindo que o 
Parlamentar Municipal (vereador), pode SIM apresentar Projeto de Lei que tenha previsão 
de despesas para o Poder Executivo (município), ou seja, tal Decisum definiu a Tese 917, 
em sede repercussão geral, para reafirmar que: “Não usurpa competência privativa do 
Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da 
sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos 
(art. 61, § 1º, II,a, c e e, da Constituição Federal).”  

Desta feita, resta cristalino que, com exceção das matérias previstas 
expressamente naqueles dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, 
todas as outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício 
de iniciativa, já que a interpretação dada pela Suprema Corte (STF) é restritiva e não 
amplia o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte. 

Destaque-se, ainda, com o fito de facilitar o entendimento e não mais 
existirem dúvidas quanto ao tema, é importante trazer à tona as finalidades da 
Repercussão Geral1, sendo elas:  Delimitar a atuação do STF no julgamento de recursos 

                                                      
1https://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=jurisprudenciaRepercussaoGeral&pagina=apresen
tacao 
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extraordinários, inclusive com agravo, às questões constitucionais que tenham relevância 
social, política, econômica ou jurídica que transcendam os interesses subjetivos do processo 
E Uniformizar a interpretação da Constituição sem que o STF tenha que decidir múltiplos 
casos idênticos sobre a mesma questão constitucional. Assim, havendo Repercussão Geral 
não há mais que se questionar a matéria, diante do entendimento consolidado. 

Destarte, conforme o supramencionado entendimento uniformizado do STF, 
não há reserva exclusiva de iniciativa assegurada ao chefe do Poder Executivo para tratar de 
matéria que gere despesa, senão vejamos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO – EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO – 
PROCESSO LEGISLATIVO – MATÉRIA TRIBUTÁRIA – INEXISTÊNCIA 
DE RESERVA DE INICIATIVA – PREVALÊNCIA DA REGRA GERAL DA 
INICIATIVA CONCORRENTE QUANTO À INSTAURAÇÃO DO 
PROCESSO DE FORMAÇÃO DAS LEIS – LEGITIMIDADE 
CONSTITUCIONAL DA INICIATIVA PARLAMENTAR – RENÚNCIA DE 
RECEITA NÃO CONFIGURADA – AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À 
RESERVA DE LEI ORÇAMENTÁRIA – ALEGADA OFENSA AO ART. 167, 
INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO – INOCORRÊNCIA – DECISÃO QUE SE 
AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE NO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL – CONSEQUENTE INVIABILIDADE DO RECURSO 
QUE A IMPUGNA – SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO 
SUPORTA À DECISÃO RECORRIDA – RECURSO IMPROVIDO. (RE 
732685 ED, Relator(a): CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado 
em 23/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe099 DIVULG 24-05-
2013 PUBLIC 27-05-2013)  

*** 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 
13.515/2000 DE MINAS GERAIS. CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONTRIBUINTE DE MINAS GERAIS. 1. Competência concorrente dos 
Estados para legislar sobre direito tributário. 2. Inexistência de 
reserva de iniciativa do Poder Executivo em matéria tributária. 3. 
Princípio da isonomia observado no diploma estadual. 
Autoaplicabilidade de direitos e garantias fundamentais na 
atividade fiscal. 4. Inconstitucionalidade das normas pelas quais 
criados órgãos públicos e fixados prazos ao Poder Executivo para 
implementação de serviço público. 5. Ação direta julgada 
parcialmente procedente. (STF - ADI: 5002 MG, Relator: CÁRMEN 
LÚCIA, Data de Julgamento: 18/08/2020, Tribunal Pleno, Data de 
Publicação: 04/09/2020)  
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*** 

PROCESSO LEGISLATIVO – MATÉRIA TRIBUTÁRIA – INICIATIVA – 
RESERVA – AUSÊNCIA. Inexiste reserva de iniciativa de projetos de 
lei versando matéria tributária, a teor do disposto no artigo 61, § 
1°, da Constituição Federal, aplicável aos Estados por força da 
simetria. Precedente: recurso extraordinário com agravo n° 
743.480, submetido à sistemática da repercussão geral – Tema n° 
682, Pleno, relator o ministro Gilmar Mendes, acórdão publicado 
no Diário da Justiça de 20 de outubro de 2013. (RE 1182154 AgR, 
Relator(a): MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 
03/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe226 DIVULG 16-10-2019 
PUBLIC 17-10-2019) 

Ultrapassada a análise constitucional, comprovadas, inclusive, a legalidade e 
a constitucionalidade da matéria objeto do Projeto apresentado, passa-se a justificar seu 
mérito. 

A presente propositura tem por escopo informar aos maceioenses sobre o 
instituto da Entrega Legal, previsto pelo Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 
n°8.069/1990, com o advento da Lei Federal nº 13.509/2017, e, assim, salvar vidas.  

Aludido instituto, que dispões sobre a possibilidade de entrega de nascituro 
ou recém-nascido à Justiça da Infância e da Juventude, infelizmente ainda não é 
satisfatoriamente conhecido, haja vista a pouca divulgação.  

De acordo com informações obtidas em várias matérias disponibilizadas 
pelo Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – SNA, no endereço eletrônico do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ2, o aprimoramento crescente do SNA permite, 
atualmente, o acolhimento de quase 30 mil crianças em 4.533 instituições, em todos os 
Estados da Federação, deste número, cerca de 5 mil crianças estão aptas para a adoção.  

Sem o conhecimento deste importante recurso, alguns pais acabam por 
recorrer às práticas de condutas reprováveis e criminosas, a exemplo do aborto, do 
abandono e das adoções irregulares.  

Neste sentido, é de suma relevância a ampla divulgação deste instituto – 
Entrega Legal – assim como o incentivo à adoção e a instrução do cidadão brasileiro, sendo, 
inclusive, um fator decisivo para a preservação dos direitos do nascituro, da segurança e da 
dignidade de crianças e adolescentes em todo o Brasil, ameaçados, diariamente, com as 
perspectivas do abandono e dos maus-tratos, frequentemente, resultantes em aborto e em 

                                                      
2 https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/adocao/ 
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adoção irregular, recordando que tais práticas constituem crimes, tipificados no Código 
Penal.  

Diante do exposto, sendo o instituto “Entrega Legal” de inegável 
importância e visando coibir práticas que eventualmente ponham em risco à vida dos bebês 
e de suas famílias e, sobretudo, constituindo um dos deveres dessa Casa Legislativa a 
proteção da vida humana desde a sua concepção, afigura-se necessária a aprovação do 
presente projeto, razão pela qual o submeto à apreciação e, requesto, o apoio dos nobres 
pares. 

 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa na Câmara Municipal de Maceió/AL, em 06 de 
dezembro de 2022 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2023

Dispõe sobre o valor da tarifa de esgoto cobrada

pela concessionária BRK, no município de Maceió e

dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ RESOLVE:

Art. 1º Limita o valor da tarifa do serviço público de esgotamento sanitário cobrado pela

concessionária BRK, no máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da tarifa de água

consumida mensalmente por todos os usuários do serviço no município de Maceió.

Art. 2º O reajuste da tarifa de esgoto se dará sempre de acordo com o reajuste da tarifa de

água, permanecendo sempre o percentual de até no máximo 80% (oitenta por cento) em

relação ao consumo mensal de água.

Art. 3º A lei se aplica a todas as unidades consumidoras do município, industriais, comerciais,

residenciais e demais edificações atendidas pela concessionária BRK, ou por qualquer outra

empresa que venha a administrar essa prestação de serviço no âmbito do município de

Maceió.

Art. 4º É vedada a cobrança de tarifa de esgoto nas casas em que não haja tratamento

adequado de esgoto.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (Noventa) dias, contados da

data de sua publicação.
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Gabinete da Vereadora Olivia Tenório, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de fevereiro de

2023.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que

tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga

aos Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando

a legislação supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu art. 6º e

ss. e o art. 190, inciso II, “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió,

confirmam esta competência legislativa.

O presente projeto tem o intuito de condicionar os percentuais de valores da

taxa de esgoto com o que realmente sai das residências e não com a quantidade de água

que entra. A base de cálculo para aferir o volume esgotado deve considerar o volume

efetivamente despejado pelas unidades consumidoras. Vale salientar, que nem toda água

que entra volta para o esgoto, pois uma parte dessa água é utilizada para os afazeres

domésticos como: cozinhar alimentos, irrigar plantas, além dos outros tipos de perdas

como: evaporação, entrada de ar no encanamento e outros.

O fenômeno da urbanização, acentuada no Brasil, trouxe desafios aos entes

públicos no trato das questões referentes ao desenvolvimento de infraestrutura e

medidas sanitárias visando à saúde da população.

Os Estados brasileiros, em regra, por uma questão de logística e administração,

tem a praxe de realizar concessões a empresas para o gerenciamento e a exploração

desse tipo de serviço público. Tem sido praxe comum às concessionárias a estipulação

de cobrança de taxa de esgoto por mera estimativa de consumo. Não se pode esquecer

que a relação entabulada entre a concessionária e o sujeito que dela utiliza os serviços é,

notadamente, uma relação de consumo.

Desse modo, a cobrança de taxa de coleta de esgoto por estimativa é ilegal e

abusiva impondo ao consumidor desvantagem exagerada, nos termos do art. 51, IV, do

CDC, bem como possibilitando vantagem excessiva à concessionária (art. 39, V do
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CDC), importando em verdadeiro enriquecimento ilícito. Inclusive porque é obrigação

da concessionária a instalação e a leitura periódica dos hidrômetros.

Os reflexos econômicos da cobrança da taxa de esgoto por estimativa são

significativos, tendo em vista que o consumidor paga um valor arbitrariamente estimado,

muitas vezes a maior.

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa para

a aprovação desta importante matéria.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, DECRETA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º. Fica instituído o Programa Criança: Protetora Ambiental no município de Maceió, com o 

objetivo de promover a inclusão social e fomentar a consciência ambiental da criança a partir da 

participação em projetos socioambientais, desenvolvimento de habilidades voltadas à preservação do 

meio ambiente, estímulo à educação ambiental e melhoria da qualidade de vida. 

  

Art. 2º. Constituem objetivos do programa: 

I - Promover a educação ambiental as crianças a partir da educação infantil estimulando o tema nas 

escolas através de atividades extracurriculares; 

II - Fomentar políticas de desenvolvimento sustentável e demais ações relacionadas à educação 

ambiental, bem como contribuir para a inclusão social e ambiental de crianças;  

III - buscar a conscientização das famílias acerca da sustentabilidade e estimular a participação das 

crianças em suas comunidades;  

   

Art. 3º. O programa será formalizado junto à Secretaria Municipal do Meio Ambiente e a Secretaria 

de Educação Municipal. 

  

Art. 4º. Para viabilizar o desempenho do programa, as crianças poderão fazer aulas extracurriculares 

em ambientes externo como o Parque Municipal de Maceió, com supervisão dos responsáveis pelas 

atividades. 

 

Art. 5º.  O programa atuará na promoção de educação ambiental a partir de ações em espaços públicos, 

buscando, em especial:  

PROJETO DE LEI Nº /2022 

 

CRIANÇA: PROTETORA AMBIENTAL – Dispõe sobre o “Programa 

Criança: Protetora Ambiental” no município de Maceió, que tem 

como objetivo promover a educação ambiental para crianças. 
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I - Mobilizar as populações do entorno dos respectivos espaços, ajudar na organização de eventos 

educativos e promover ações de educação ambiental junto à comunidade, através do incentivo de seus 

filhos;  

II – Conscientizando as crianças na importância de apoiar a gestão ambiental no desenvolvimento de 

ações voltadas à proteção do meio ambiente e na defesa de espaços especialmente protegidos;   

III – apoiando o desenvolvimento de atividades de educação ambiental com vistas a ampliar a 

consciência ambiental das comunidades, a exemplo da coleta seletiva, arborização, campanha contra 

o abandono de animais e Áreas de Preservação.  

IV - Colaborando para conservação da biodiversidade, mediante a execução de ações que promovam, 

respeitem e valorizem os recursos naturais e ecossistemas, bem como com a realização de atividades 

de reflorestamento, de proteção de espécies da fauna e flora e de manejo sustentável nos espaços 

naturais;  

    

Art. 6º. Para execução e aprimoramento das ações pertinentes ao Programa Criança: Protetora 

Ambiental, o Poder Executivo poderá celebrar parcerias com universidades e instituições de ensino 

ou entidades sem fins lucrativos.  

   

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Maceió, 16 de dezembro de 2022. 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 O Programa se justifica pela necessidade de fortalecer as políticas de educação ambiental e 

sustentabilidade na cidade de Maceió, além de promover ações de proteção ao meio ambiente e de 

conscientização socioambiental da população visando barrar os constantes e preocupantes efeitos da 

mudança climática, amplificados pela falta de amparo político e social às áreas de preservação 

ambiental. 

 Para a execução do Programa Criança: Protetora Ambiental, será necessário a parceria da 

Secretaria do Meio Ambiente com a Secretaria de Educação, podendo assim, desenvolver os 

Programas, Projetos e Ações de Educação Ambiental, visando à gestão ambiental compartilhada entre 

o setor público e a comunidade. 

As práticas educativas possuem um papel central para que se instaurem novas relações 

socioambientais na sociedade. 

Por fim, ressalta-se a necessidade da implantação e ampliação do Programa de Educação 

Socioambientação nas escolas municipais de Maceió. 

  

Maceió, 16 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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PROJETO DE LEI Nº /2022 
 

JUVENTUDE EM MOVIMENTO - Dispõe sobre a criação do 

programa municipal de incentivo aos jovens na prática de esporte 

no Município de Maceió. 
 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, APROVA: 

 
 

Art. 1º. Fica instituído, no Município de Maceió o programa Municipal de incentivo aos jovens na 

prática de esportes, vinculado à Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer - SEMTEL. 

 
Art. 2º. O objetivo do programa é a promoção e a consolidação do esporte como direito social, 

guiado pelos princípios da democratização e inclusão social, valorizando a acessibilidade, 

descentralização e a multidisciplinaridade das ações esportivas dispostas na presente Lei. 

 
Art. 3º. A promoção e o incentivo do desenvolvimento do esporte educacional, como lazer e 

como promoção à saúde dar-se-á por meio de: 

I - Criação de programas, projetos e eventos esportivos nas diferentes modalidades, incluindo 

modalidades não populares e esportes radicais e de aventura, de natureza, esporte adaptado e 

tradicional, bem como programas de lazer para crianças, adolescentes, adultos e idosos, pessoas 

com deficiência e pessoas com necessidades especiais; 

II – Parcerias da Prefeitura Municipal de Maceió junto à Escolas Municipais e particulares, 

escolinhas esportivas, centro de treinamento esportivos, centro universitários, educadores 

esportivos, a fim de promover aulas e eventos totalmente gratuitos para a população deste 

Município. 
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III - Viabilizar condições para construir, reformar, implantar, ampliar, adaptar e modernizar a 

infraestrutura esportiva pública existente no Município, dentre as escolas, ginásios, quadras 

esportivas, piscinas, campos de futebol, criação de pistas de atletismo e outros agrupamentos 

esportivos, além de parques e jardins, garantindo a articulação entre as entidades privadas e as três 

esferas de governo. 

IV – Realizar a capacitação e trocas de conhecimentos, tais como, treinamentos, cursos, palestras, 

seminários, salas de conversas e workshops - virtuais - sobre temas relacionadas ao esporte, 

aperfeiçoamento profissional e técnico, gestão de carreira, dentre outros. 

 
Art. 4º. Os profissionais esportivos, escolas municipais e particulares, escolinhas esportivas e centro 

de treinamento esportivo deverão estar devidamente cadastrados juntos à SEMTEL. 

Parágrafo único: Os graduandos em educação física também poderão participar do programa como 

tutores, desde que esteja sob a supervisão de um profissional capacitado. 

 
Art. 5º. A Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer – SEMTEL ficará responsável pela 

promoção de eventos e campeonatos esportivos com a supervisão dos profissionais da área 

esportiva, que se encontram cadastrados e fazem parte deste programa junto à secretaria. 

 
Art. 6º. As despesas com a realização do Programa Municipal de Incentivo ao Esporte, ficarão 

sob a responsabilidade da SEMTEL, e constarão na dotação orçamentária do Plano Plurianual do 

exercício seguinte à publicação desta lei. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Maceió, 15 de dezembro de 2022 

 

 ALAN BALBINO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

O projeto de lei supramencionado tem como objetivo o incentivo a promoção de esportes 

no Município de Maceió, tendo em vista que a prática de atividades físicas traz grandes benefícios 

à saúde, evitando doenças causadas pelo sedentarismo, tais como, doenças cardioasculares, 

obesidade, diabetes, hipertenção, insônia, dentre outras. 

Além disto, com o incentivo à prática de esportes, diminuirá também o número de jovens 

nas ruas, minimizando o contato de jovens com drogas, alcançando também grupos que se 

encontram excluídos da sociedade. A prática de atividade física está associada à liberação de 

substâncias, como por exemplo, a endorfina, quando liberada de forma saudável pelo organismo ela 

promove o prazer, relaxamento, libera o estresse, melhora o humor, autoconfiança, e para os 

dependentes químicos, alivia e reduz a dor causada pela falta da droga no organismo. 

Nesta senda, solicito o apoio dos Ilustríssimos Vereadores para que o presente projeto seja 

aprovadonesta casa Legislativa, uma vez que, além dos benefícios supramencionados no presente 

projeto, ele também promove a formação de atletas neste Município. 

 
Maceió, 15 de dezembro de 2022. 

 

 
 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, DECRETA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - O Projeto de Lei Qualidade de vida para idosos dispõe sobre a implantação de Programas de 

exercícios físicos para pessoas da terceira idade e considerados de movimentação reduzida.  

Art. 2º - Para implantação do programa serão utilizados os espaços livres de praças e parques 

existentes no município.  

Art. 3º - A execução do programa será de responsabilidade da Secretaria de Esporte e Lazer, pois os 

equipamentos para a prática dos exercícios poderão ser adquiridos através de convênios e parceiras 

firmados junto ao executivo.  

Art. 4º - O projeto deve prever que o programa valerá para as praças, parques e espaços públicos 

disponíveis existentes no município, bem como os que forem instituídos ou construídos no futuro.  

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Maceió, 16 de outubro de 2022. 

PROJETO DE LEI Nº /2022 

 

QUALIDADE DE VIDA PARA IDOSOS - Dispõe sobre o Programa 

Exercícios Físicos ao Ar Livre para idosos. 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

INSTITUI NO MUNICIPIO O PROGRAMA; ACADEMIA AO AR LIVRE; DESTINADO 

ÁS PESSOAS DA TERCEIRA IDADE. É fato que a expectativa de vida está aumentando em todo 

mundo, mas é importante que se chegue lá com boa qualidade de vida. Pesquisas divulgam e informam 

que milhares de idosos são hospitalizados por causa de quedas, o que representa um custo muito 

elevado para os cofres públicos. Cerca de 40% dos acidentes acontecem em casa. O Brasil já foi um 

pais jovem, quando a expectativa de vida era baixa. Hoje essa expectativa aumentou muito, sendo, de 

forma geral, possível se programar para alcançar 80 anos com qualidade vida. E a atividade física 

ajuda nesse processo. Os exercícios físicos para pessoas da terceira idade devem ser elaborados para 

diminuir as alterações musculares, articulares e circulatórias, entre outras.  

Um programa de exercícios físicos deve levar em conta os limites e os objetivos do idoso. 

Após os 65 anos perde 1 a 2 % de massa muscular por ano. Isso leva ao enfraquecimento muscular 

que aumenta a possibilidade de queda, cansaço e diminui a resistência física. Á medida que a idade 

vai aumentando o corpo humano fica mais limitado em questões de movimento, articulação e 

resistência. Por isso as pessoas da terceira idade devem preservar seu corpo, respeitando os seus 

limites.  

Não é necessário que idosos deixem de fazer exercícios físicos. Pelo contrário, o exercício 

físico é um bem essencial para promover a saúde e uma boa qualidade de vida. O poder público 

municipal pode ter contribuição decisiva para melhoria da qualidade de vida das pessoas da terceira 

idade em nosso município. Basta aproveitar as praças e parques aqui existentes e dotá-los de espaço 

apropriado para tal finalidade. 

 

Maceió, 16 de dezembro de 2022.  

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2023 

 
Declara, no âmbito do Município de 
Maceió, a Cultura Evangélica como 
Patrimônio de Natureza Cultural 
Imaterial. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica declarada, no âmbito do Município de Maceió, a Cultura Evangélica como 
Patrimônio de Natureza Cultural Imaterial. 

Art. 2º. O órgão municipal de proteção cultural poderá adotar todas as medidas 
necessárias para assegurar a livre prática da Cultura Evangélica no Município de Maceió.  

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber. 

Art. 4. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei.  

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 

presente proposição. 

Esta proposição declara a Cultura Evangélica como Patrimônio Imaterial e 

Cultural do Município de Maceió. A Cultura Evangélica expressa a crença, individual ou 

comunitária, que se originou com a Reforma Protestante, há mais de 500 anos. 

Atualmente, o protestantismo não se trata apenas de uma religião, mas de 

verdadeira forma de expressão cultural de um povo, possuindo alta relevância na cultura 

do povo evangélico do nosso município e de nossa nação. 

Segundo o Censo realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) em 2010 havia cerca de 42,3 milhões de evangélicos no país, o que representava 

22,2% da população brasileira.  

O Pew Research Center publicou estudo realizado entre 2013 e 2014, em que os 

protestantes já representavam 26% da população brasileira e segundo pesquisa do 

Instituto de Pesquisa Datafolha no fim de 2014 os protestantes já seriam 29% da 

população do país, mostrando um rápido crescimento do grupo religioso no Brasil. 
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Segundo o Latinobarômetro, em 2017, 27% da população brasileira era 

protestante. Em 2020, o Instituto de Pesquisa Datafolha publicou nova pesquisa, 

informando que os evangélicos representariam 31% da população brasileira, o que à 

época equivalia a 65,4 milhões de pessoas. 

Assim, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante projeto de lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de fevereiro de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

PODER LEGISLATIVO  

GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES  

PROJETO DE LEI Nº  /2023  

 

DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORES DO VERGEL DO 

LAGO 

Autor: Vereador Valmir Gomes  

A Câmara Municipal de Maceió decreta:  

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública o ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORES DO VERGEL DO LAGO, CNPJ 41055077/0001-72, com sede e foro 

jurídico no município de Maceió.  

Art. 2º - Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

                                  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 30 de janeiro de 2023. 

 
VALMIR DE MELO GOMES  

VEREADOR- PT 
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J U S T I F I C A T I V A  

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO VERGEL DO LAGO é uma 

entidade sem fins lucrativos, CNPJ 41055077/0001-72, com sede e foro jurídico no 

município de Maceió. Funciona regulamente na Travessa Bom Sucesso, nº 69, no 

bairro Vergel do Lago, sendo sua Presidente a Sra. Simone Santos Castelo, prestando 

serviços assistenciais à comunidade, promovendo o desenvolvimento da comunidade 

através de projetos de cunho social. 

 

 

 

 
VALMIR DE MELO GOMES  

VEREADOR- PT 
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TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 

VERGEL DO LAGO 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2022 
 

 

CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO AO EXCELENTÍSSIMO 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA LUIZ 

INÁCIO LULA DA SILVA. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições legalmente previstas, DECRETA: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário ao excelentíssimo PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, em reconhecimento aos seus relevantes 

serviços prestados ao país no âmbito governamental, destarte, em Maceió e no Estado de Alagoas. 

Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em Sessão Solene, em data a 

ser aprazada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis e ao homenageado. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de dezembro de 2022. 

 
Valmir de Melo Gomes 

Vereador Dr. Valmir – PT 

Presidente da Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social 
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JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

 

Este Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições e por meio do presente 

Projeto de Decreto Legislativo, com base no artigo 311 do Regimento Interno desta 

Câmara de Vereadores, destinado à concessão de títulos, tem por objetivo conceder a 

honraria em tela ao senhor LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, Presidente da República.   

Luiz Inácio Lula da Silva nasceu em 27 de outubro de 1945 na cidade de 

Garanhuns, interior de Pernambuco. Casado com Marisa Letícia, desde 1974, tem cinco 

filhos. Lula, por sua vez, é o sétimo dos oito filhos de Aristides Inácio da Silva e Eurídice 

Ferreira de Mello. Em dezembro de 1952, a família de Lula migrou para o litoral paulista, 

viajando 13 dias num caminhão "pau de arara". Foi morar em Vicente de Carvalho, bairro 

pobre do Guarujá. 

Foi alfabetizado no Grupo Escolar Marcílio Dias. Em 1956, a família mudou-se 

para São Paulo, passando a morar num único cômodo, nos fundos de um bar, no bairro 

de Ipiranga. Aos 12 anos de idade, Lula conseguiu seu primeiro emprego numa tinturaria. 

Também foi engraxate e office-boy. 

Com 14 anos, começou a trabalhar nos Armazéns Gerais Columbia, onde teve a 

Carteira de Trabalho assinada pela primeira vez. Lula transferiu-se depois para a Fábrica 

de Parafusos Marte e obteve uma vaga no curso de torneiro mecânico do Senai - Serviço 

Nacional de Aprendizagem Industrial. O curso durou 3 anos e Lula tornou-se metalúrgico. 

A crise após o golpe militar de 1964 levou Lula a mudar de emprego, passando 

por várias fábricas, até ingressar nas Indústrias Villares, uma das principais metalúrgicas 

do país, localizada em São Bernardo do Campo, no ABC paulista. Trabalhando na 

Villares, Lula começou a ter contato com o movimento sindical, através de seu irmão José 

Ferreira da Silva, mais conhecido por Frei Chico. 

Em 1969, o Sindicato dos Metalúrgicos de São Bernardo do Campo e Diadema 

fez eleição para escolher uma nova diretoria e Lula foi eleito suplente. Na eleição 

seguinte, em 1972, tornou-se primeiro-secretário. Em 1975, foi eleito presidente do 

sindicato com 92 por cento dos votos, passando a representar 100 mil trabalhadores.  
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Lula deu então uma nova direção ao movimento sindical brasileiro. Em 78, Lula 

foi reeleito presidente do sindicato e, após 10 anos sem greves operárias, ocorreram no 

país as primeiras paralisações. Em março de 79, 170 mil metalúrgicos pararam o ABC 

paulista. A repressão policial ao movimento grevista e a quase inexistência de políticos 

que representassem os interesses dos trabalhadores no Congresso Nacional fez com que 

Lula pensasse pela primeira vez em criar um Partido dos Trabalhadores. 

O Brasil atravessava, então, um processo de abertura política lenta e gradual 

comandada pelos militares ainda no poder. Em 10 de fevereiro de 1980, Lula fundou o 

PT, juntamente com outros sindicalistas, intelectuais, políticos e representantes de 

movimentos sociais, como lideranças rurais e religiosas. Em 1980, nova greve dos 

metalúrgicos provocou a intervenção do Governo Federal no sindicato e a prisão de Lula 

e outros dirigentes sindicais, com base na Lei de Segurança Nacional. Foram 31 dias de 

prisão. 

Em 1982 o PT já estava implantado em quase todo o território nacional. Lula 

liderou a organização do partido e disputou naquele ano o Governo de São Paulo. Em 

agosto de 83, participou da fundação da CUT – Central Única dos Trabalhadores. Em 84 

participou, como uma das principais lideranças, da campanha das "diretas-já" para a 

Presidência da República. Em 1986, foi eleito o deputado federal mais votado do país, 

para a Assembleia Constituinte. 

O PT lançou Lula para disputar a Presidência da República em 1989, após 29 anos 

sem eleição direta para o cargo. Perdeu a disputa, no segundo turno, por pequena 

diferença de votos, mas dois anos depois liderou uma mobilização nacional contra a 

corrupção que acabou no "impeachment" do presidente Fernando Collor de Mello. Em 

1994 e 1998, Lula voltou a se candidatar a presidente da República e foi derrotado por 

Fernando Henrique Cardoso. 

Desde 1992, Lula atua como conselheiro do Instituto Cidadania, organização não-

governamental criada após a experiência do Governo Paralelo, voltado para estudos, 

pesquisas, debates, publicações e principalmente formulação de propostas de políticas 

públicas nacionais, bem como de campanhas de mobilização da sociedade civil rumo à 

conquista dos direitos de cidadania para todo o povo brasileiro. 

Na última semana de junho de 2002, a Convenção Nacional do PT aprovou uma 

ampla aliança política (PT, PL, PCdoB, PCB e PMN) que teve por base um programa de 

governo para resgatar as dívidas sociais fundamentais que o país tem com a grande 

maioria do povo brasileiro. O candidato a vice-presidente na chapa é o senador José 

Alencar, do PL de Minas Gerais. 

Em 27 de outubro de 2002, aos 57 anos de idade, com quase 53 milhões de votos, 

Luiz Inácio Lula da Silva é eleito Presidente da República Federativa do Brasil. 
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O primeiro mandato do presidente Lula colocou o Brasil em ordem e preparou o país para 

o crescimento econômico, com importantes avanços sociais e significativa melhoria na 

distribuição de renda, sobretudo, graças à política de valorização do salário mínimo e a 

programas como o Bolsa Família. 

A redução das desigualdades foi uma das marcas dos quatro primeiros anos de 

governo, e nada menos que 7 milhões de brasileiros e brasileiras ascenderam à classe 

média. Lula terminou o primeiro mandato com a aprovação histórica de 57%. No dia 29 

de outubro de 2006, Luiz Inácio Lula da Silva, novamente na companhia do vice José 

Alencar, foi reeleito presidente da República com mais de 58 milhões de votos, a maior 

votação da história do Brasil. 

Em 30 de outubro de 2022, Lula foi eleito Presidente da República com 50,9%, 

correspondendo a 60.345.999 milhões de votos, depois de concorrer no segundo turno 

com Jair Bolsonaro, candidato à reeleição. Lula e seu vice Geraldo Alckmin foram 

diplomados em 12 de dezembro de 2022, em cerimônia realizada no TSE (Tribunal 

Superior Eleitoral), evento que marca o fim do processo eleitoral. 

             Portanto, a concessão de tamanha honraria, reflete a história de luta e dedicação 

desse grande homem ao longo de sua trajetória política e enquanto cidadão. Luiz Inácio 

mostrou que para cuidar de uma nação não era necessário ter um diploma universitário, 

mas ter compromisso com a população, principalmente com os mais necessitados. Lula 

tirou o Brasil do Mapa da Fome, pagou a dívida com o FMI e tornou-se o presidente que 

mais colocou jovens nas universidades desse país. Com suas políticas inclusivas, fez com 

que o Brasil se tornasse o último país a entrar e o primeiro a sair da crise econômica 

global. 

Diante da importante história e relevantes serviços prestados à população 

brasileira e por conseguinte a maceioense, conto com o apoio dos meus pares para 

aprovação da referida concessão.          

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 29 de dezembro de 2022. 

 

 
Valmir de Melo Gomes 

Vereador Dr. Valmir – PT 

Presidente da Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social 
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